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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL - SEÇÃO B, ESTADO DE PERNAMBUCO  

 

 

 

 

Processo n.º 0019761-43.2024.8.17.2001 

 

LRF - LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA,  neste ato 

representada por sua responsável técnica, NATÁLIA PIMENTEL LOPES, inscrita na OAB/PE nº 30.920 e 

LINDOSO E ARAÚJO CONSULTORIA EMPRESARIAL, neste ato representada pelo seu responsável 

técnico, JOSÉ LUIZ LINDOSO DA SILVA, inscrito no CORECON/PE n.º 4.819, com a assessoria jurídica de 

ANA CLÁUDIA VASCONCELOS ARAÚJO WEINBERG, inscrita na OAB/PE sob o nº 22.616 e, na condição 

de Administradoras Judiciais nomeados por este MM. Juízo (ID 163204086), vêm, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, nos termos do art. 22, II, alínea “c” da Lei 11.101/2005, nos autos do pedido 

de  RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo em epígrafe, requerido pelo “GRUPO ADLIM”, composto pelas 

sociedades: (1) ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 11.436.813/0001-45); (2) ÁGUIA 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA (CNPJ: 11.516.861/0001-43) e (3) ADLIM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA (CNPJ: 07.688.177/0001-71), apresentar este 1º RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES, relativo ao 

período de fevereiro de 2024. 

 

I – DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELAS ADMINISTRADORAS JUDICIAIS 

 

1. Tão logo houve a nomeação destes Administradores Judiciais para condução dos trabalhos 

deste processo de Recuperação Judicial, estivemos presentes no Cartório onde tramitam os autos e 

fornecemos todo o auxílio necessário à Secretaria, tendo ambas as equipes que integram o corpo 

técnico das auxiliares do Juízo se disponibilizado para prestar esclarecimentos que se fizessem 

necessários. 

 

2. De igual maneira, nos termos do art. 22, I, alínea “a” da Lei 11.101/2005, providenciamos o 

envio de correspondência aos credores constantes da relação de que trata o inciso III do caput do art. 

51 da Lei de regência, comunicando-lhes a data do pedido de recuperação judicial, a natureza, o valor 

e a classificação dos créditos atribuídos. 
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3. Desde o mês de fevereiro de 2024, em que distribuído o pedido de Recuperação Judicial, estas 

Administradoras Judiciais atenderam a diversos credores, tanto por e-mail como por telefone.  

 

4. Paralelamente, realizaram diversos contatos com as Recuperandas, para conhecer 

pessoalmente os seus representantes legais e ouvir os relatos constantes da inicial, tais como: 

histórico das atividades empresariais, razões do endividamento, capacidade de soerguimento, 

planejamentos financeiros, dentre outros detalhes fundamentais à boa análise do processo. Ademais, 

compareceram na sede da sociedade, com o intuito de verificar o espaço in loco, além de fiscalizar as 

atividades das devedoras, para cumprimento irrestrito do múnus que lhes foi atribuído. 

 

5. Na decisão sob ID 163204086, o MM. Juízo deferiu o processamento da Recuperação Judicial, 

ao tempo em que nomeou estas auxiliares para o exercício do encargo de Administradoras Judiciais, 

cujo termo de compromisso foi acostado como anexo à petição sob ID n.º 163399737. Na citada 

decisão foram determinadas as diligências iniciais cabíveis, a exemplo da publicação do Edital 

contendo a 1ª relação de credores e intimação das Recuperandas, para apresentação do seu Plano de 

Recuperação Judicial, dentro do prazo descrito no art. 53 da Lei 11.101/2005. 
 

6. Cumpre anotar que os representantes das Recuperandas foram devidamente informandos 

quanto: às (i) Funções dos Administradores Judiciais; (ii) ao Processamento do pedido; (iii) à 

necessidade de apresentação do relatório de forma tempestiva e mensal; (v) às advertências de que 

tratam os Artigos 168 e ss da Lei 11.101/2005. 

 

II - DO RELATÓRIO: 

 O presente relatório é composto pelos elementos citados na Recomendação n.º 72/2020 do 

CNJ e descrito no tópico “ÍNDICE” do Relatório Mensal de Atividades anexo. 

Ressalta-se, ademais, que a regularidade no envio da documentação base para a elaboração 

dos Relatórios Mensais de Atividades deve observar a data máxima até o 15º dia posterior ao 

fechamento contábil do mês anterior, o que foi comunicado às Devedoras por ocasião da 1ª visita 

realizada na sede do principal estabelecimento das Recuperandas. 

O relatório ora apresentado foi disponibilizado pelas equipes contábil, financeira e de 

departamento pessoal das Recuperandas, sendo adaptado para o formato de Relatório Mensal de 

Atividades pelas equipes jurídica, financeira e contábil que assessoram estes Administradores 

Judiciais. 
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Por fim, estas auxiliares do Juízo salientam que não receberam, até a presente data, a 

documentação base para formulação dos RMA’s referentes aos meses de março/2024 até maio/2024, 

permanecendo as Administradoras Judiciais no aguardo do envio desses dados. 

III – CONCLUSÃO 

 

7. Por tudo quanto exposto, requerem estas Administradoras Judiciais: 

 

a) A juntada dos presentes relatórios mensais de atividades do devedor, em atendimento ao 

artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, para que se dê conhecimento a todos os 

interessados. 

 

 

No mais, as auxiliares permanecem à disposição do MM. Juízo, para qualquer questão.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Recife, 17 de junho de 2024. 

 

 

 
LRF - LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
NATÁLIA PIMENTEL LOPES 

OAB/PE 30.920 

 

 
LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA EMPRESARIAL 
ANA CLAUDIA VASCONCELOS ARAÚJO WEINBERG 

OAB/PE 22.616 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 24ª VARA 

CÍVEL DA CAPITAL – RECIFE/PE 

 

REF. PROC. 0019761-43.2024.8.17.2001 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO ADLIM 

 

LRF - LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.611.762/0001-64, neste 

ato representada por sua responsável técnica, NATÁLIA PIMENTEL LOPES, com endereço 

para todas e quaisquer comunicações oficiais e extraoficiais na Rua Padre Carapuceiro, 

n.º 706, Empresarial Carlos Pena Filho, Sala 1102, Boa Viagem, Recife/PE, inscrita na 

OAB/PE nº 30.920 e CPF/MF 077.003.704-60 e LINDOSO E ARAÚJO CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 

14.553.159/0001-48, com endereço para todas e quaisquer comunicações oficiais e 

extraoficiais na Av. Conselheiro Aguiar n.º 4635, sala 206, Boa Viagem, Recife/PE, neste 

ato figurada por seu responsáveis legais, JOSÉ LUIZ LINDOSO DA SILVA, inscrito no 

CORECON/PE 4.819 e ANA CLÁUDIA VASCONCELOS ARAÚJO WEINBERG, inscrita na 

OAB/PE n.º 22.616 e na condição de administradores judiciais nomeados nos autos da 

Recuperação Judicial requerida pelo “GRUPO ADLIM”, vêm requerer a juntada do 

relatório mensal de atividades, referente ao mês de fevereiro de 2024, atendendo ao 

disposto na alínea “c” do inciso II do artigo 22 da Lei 11.101/2005. 

Pedem deferimento. 

 

Recife/PE, 17 de junho de 2024. 

 

LINDOSO E ARAÚJO CONSULTORIA EMPRESARIAL 

JOSÉ LUIZ LINDOSO DA SILVA 

CORECON/PE 4.819 

 

 

LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

NATÁLIA PIMENTEL LOPES 

OAB/PE 30.920 

 

 

HERBERTO LOPES DE SOUZA HENRIQUE BANDEIRA DE MELO LOPES 

Assessoria Financeira Assessoria jurídica 

CRA/PE 0316303 OAB/PE 49.553 

 

 

 

EVERTON HÉLIO VILELA DE MORAIS 

Contador 

CRC/PE 025369/O 
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RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA DO GRUPO ADLIM 

 

Mês: Fevereiro de 2024 

 

 

GRUPO ADLIM 

Art. 22, II, c) da Lei nº 11.101/2005). 

 

Os responsáveis técnicos Natália Pimentel Lopes, pela LRF Líderes em Recuperação 

Judicial, Falência e Consultoria Empresarial Ltda e José Luiz Lindoso da Silva, pela 

LINDOSO E ARAÚJO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, ambos nomeados pelo MM. Juízo 

Universal, para exercício do encargo de Administradores Judiciais desta Recuperação 

Judicial, nos termos do disposto na alínea “c”, inciso II, do artigo 22 da Lei 11.101/2005, 

vêm expor, para apreciação de V. Exa., o Relatório Mensal de Atividades (RMA), 

referente ao mês de fevereiro de 2024. 

 

Enfatizam, a priori, que o atual relatório epiloga os dados que foram fornecidos aos 

Administradores Judiciais pela Recuperanda e que as citadas informações não foram 

objeto de auditoria e nem de exame por parte destes auxiliares, tanto na parte 

qualitativa como na quantitativa. 

O intuito deste relatório é dar efetivação à legislação vigente, atualizar os credores, o 

Juízo da Recuperação Judicial e demais interessados acerca das atividades da 

Recuperanda. 

Reitera-se, por fim, que embora tirados de fontes fidedignas, não se pode dar nenhuma 

garantia nem avocar alguma responsabilidade legal pela exatidão de qualquer dado, 

opiniões ou estimativas fornecidas pelos sócios-administradores, assessores jurídicos e 

consultores financeiros e/ou contábeis da Devedora.  

Desta forma, as observações expostas nesse relatório são baseadas em informações 

contábeis, financeiras e operacionais disponibilizadas pela própria Recuperanda. 

 

 

 

 

 

 

 



Num. 173746483 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NATALIA PIMENTEL LOPES - 17/06/2024 18:03:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24061718031251300000169600754
Número do documento: 24061718031251300000169600754
Este documento foi gerado pelo usuário 077.***.***-60 em 17/06/2024 18:04:30

 

     

 

 

 

Com o objetivo de facilitar a leitura e o entendimento, o presente relatório foi 

estruturado da seguinte maneira: 

ÍNDICE 

1. Glossário 

2. As Recuperandas (GRUPO ADLIM); 

3. Estrutura Societária e Administração; 

4. Dívida do GRUPO ADLIM; 

5. Faturamento; 

6. Pagamentos aos credores não subordinados à RJ; 

7. Inadimplência no período; 

8. Estoque; 

9. Imobilizado; 

10. Quadro de Pessoal; 

11. Das Considerações sobre o Mútuo 

12. Demonstrações Financeiras; 

12.1 Balanço Patrimonial; 

12.2 DRE – Demonstrações do Resultado do Exercício; 

12.3 Demonstrações do Fluxo de Caixa; 

12.4 Índices de Desempenho; 

12.5 Gráficos Acompanhamento; 

12.6 Comentários Demonstrações Financeiras;  

13. Fase Processual;  

14. Informações Adicionais; 

15. Fatos relevantes 

16. Considerações Finais. 
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1. Glossário 

▪ RJ - Recuperação Judicial; 

▪ RMA – Relatório Mensal de Atividade; 

 

▪ Recuperandas: 

1) ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 11.436.813/0001-45; 

2) ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA - CNPJ: 11.516.861/0001-43; 

3) ADLIM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA – CNPJ: 07.688.177/0001-71. 

 

▪ INSS – Instituto Nacional do Seguro Social; 

 

2. As Recuperandas 

O “GRUPO ADLIM”, composto pelas empresas: (1) ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS 

LTDA (em recuperação judicial), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

11.436.813/0001-45, com sede na Rua Eurico Alves Queiroz, n.º 03, São Sebastião, 

Bezerros/PE, CEP: 55.660-000; (2) ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA (em 

recuperação judicial), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

11.516.861/0001-43, com sede na Rua Água-Marinha, n.º 73, Barro, Recife/PE, CEP: 

50.900-290; (3) ADLIM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA (em recuperação judicial), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.688.177/0001-71, com sede na 

Rua Princesa Isabel, n.º 107, São Sebastião, Bezerros/PE, CEP: 55.660-000, ajuizou pedido 

de Recuperação Judicial em 27/02/2024, o qual foi distribuído à 24ª Vara Cível da 

Comarca do Recife, Seção B, Estado de Pernambuco, tendo sido o processo tombado 

sob o número 0019761-43.2024.8.17.2001. O Juízo competente deferiu o processamento 

da Recuperação Judicial, conforme decisão proferida em 04/03/2024 (ID n.º 163204086). 

 

3. Estrutura Societária e Administração: 

Recuperanda CNPJ 
Composição 

Societária 
Qualificação % 

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO 

EM SERVIÇOS LTDA 
11.436.813/0001-45 

MARIA OSELIA 

ALVARENGA DA 

SILVA 

Sócia 5,0% 

JONAS ALVARENGA 

DA SILVA 

Sócio 

Administrador 
95,0% 

ÁGUIA SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA LTDA 
11.516.861/0001-43 

MARIA OSELIA 

ALVARENGA DA 

SILVA 

Sócia 5,0% 

JONAS ALVARENGA 

DA SILVA 

Sócio 

Administrador 
95,0% 
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ADLIM SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA 
07.688.177/0001-71 

MARIA OSELIA 

ALVARENGA DA 

SILVA 

Sócia 5,0% 

JONAS ALVARENGA 

DA SILVA 

Sócio 

Administrador 
95,0% 

 

 

 

4. Dívida do  GRUPO ADLIM na Recuperação Judicial: 

Informações fornecidas pelo GRUPO ADLIM, conforme petição Inicial, juntada aos autos 

em 27/02/2024, nos termos do art. 51, III, Lei 11.101/2005:  

  ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA  

 CLASSIFICAÇÃO   Qtd.   Valor  

CLASSE I - TRABALHISTA                5.117   R$                    14.667.409,97  

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO                     61   R$                    74.583.850,33  

CLASSE IV - ME OU EPP                     80   R$                      1.656.986,30  

TOTAL                5.258   R$                    90.908.246,60  

   
  ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA  

 CLASSIFICAÇÃO   Qtd.   Valor  

CLASSE I - TRABALHISTA                1.280   R$                      1.601.229,33  

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO                     17   R$                    14.918.473,83  

CLASSE IV - ME OU EPP                      9   R$                        366.907,46  

TOTAL                1.306   R$                    16.886.610,62  

   
  ADLIM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA  

 CLASSIFICAÇÃO   Qtd.   Valor  

CLASSE I - TRABALHISTA                   903   R$                      3.562.756,56  

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO                      6   R$                    27.850.879,99  

CLASSE IV - ME OU EPP                     -     R$                                     -    

TOTAL                   909   R$                    31.413.636,55  
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5. Faturamento 

O gráfico comparativo do faturamento mensal após o pedido de Recuperação 

Judicial do GRUPO ADLIM pode ser retratado como segue: 

 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 

 Não houve faturamento relativo à sociedade em questão, conforme item 12.2 do 

presente relatório (Demonstrações do Resultado do Exercício).  

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 
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6. Pagamentos a Credores não Subordinados à RJ 

Conforme informações das Recuperandas, os pagamentos efetuados no período 

compreendido aos credores não subordinados constam no Fluxo de Caixa. Estes 

credores não constam na lista, em virtude do fato gerador ter ocorrido após o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial, assim como determina o Art. 49 da 

Lei 11.101/2005: 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos.” (Grifo nosso) 

 

7. Inadimplência no período 

Como noticiado pela gestão da Recuperandas, relativamente ao período analisado 

não há débitos vencidos e não liquidados. 
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Faturamento
AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA
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8. Estoque 

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 

 

Não foi identificada a conta “estoque” no balancete da ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
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9. Imobilizado 

Atualmente há um controle através de planilhas gerenciais. Porém, em razão 

ausência/fragilidade do controle patrimonial, não se pode afirmar que os bens 

registrados na Contabilidade correspondem exatamente à realidade. 

 

10. Quadro de Pessoal 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 

 

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PESSOAL fev/24

1º Dia 95

Admitidos 0

Desligados 0

Reintegrados 0

Saldo 95

PESSOAL fev/24

1º Dia 3001

Admitidos 95

Desligados 122

Reintegrados 0

Saldo 2974

PESSOAL fev/24

1º Dia 1256

Admitidos 6

Desligados 6

Reintegrados 0

Saldo 1256
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11. Das Considerações sobre o Mútuo 

Conforme análise do Balancete, identificamos contas com saldos a partir da data de 

ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial. 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 

  

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 

Não foi apresentado nenhum documento que comprove os recolhimentos fiscais de IOF 

tampouco IR devidos por força desses contratos. Adicionalmente, não há descrição de 

atualização monetária. 

 

12. Demonstrações Financeiras 

As análises apresentadas a seguir são baseadas em relatórios contábeis/gerenciais, 

fornecidos pela gestão das Recuperandas, devidamente assinados pelo representante 

legal, bem como por cada responsável das respectivas áreas internas e/ou 

terceirizadas. 

SALDOS EM ABERTO

Mutuante Mutuaria fev/24

ADLIM TERCEIRIZADA ADLIM ESPECIALIZADA 9.646.997,18

ÁGUIA VIGILÂNCIA ADLIM ESPECIALIZADA 4.754.431,44

ADLIM MÃO DE OBRA ADLIM ESPECIALIZADA 89.704,46

R$ 14.491.133,08

SALDOS EM ABERTO

Mutuante Mutuaria fev/24

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO ADLIM ESPECIALIZADA 9.646.997,18

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO AGUIA VIGILANCIA 7.990.445,43

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO ADLIM MAO DE OBRA 1.848.226,90

LIBER EMPREENDIMENTOS ADLIM TERCEIRIZAÇÃO 470.000,00

JONAS ALVARENGA ADLIM TERCEIRIZAÇÃO 11.681.806,68

R$ 31.637.476,19

SALDOS EM ABERTO

Mutuante Mutuaria fev/24

AGUIA VIGILÂNCIA ADLIM ESPECIALIZADA 4.754.431,44

ADLIM TERCEIRIZADA AGUIA VIGILÂNCIA 7.990.445,43

ADLIM MAO DE OBRA AGUIA VIGILÂNCIA 767.380,00

R$ 13.512.256,87
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Ademais, as atividades realizadas por estes Administradores Judiciais, com relação aos 

aludidos relatórios visam apenas verificar a consistência dos números retratados, em 

atenção ao que fora repassado pela Devedora. 

 

12.1 Balanço Patrimonial 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

    
Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

No ativo circulante, a conta “Clientes” teve maior impacto, no montante de R$ 

4.936.424,18 (quatro milhões novecentos e trinta e seis mil quatrocentos e vinte e quatro 

reais e dezoito centavos), representando 48,2% do total do ativo circulante.  

Em fevereiro, o Grupo Ativo Não Circulante teve menor influência no total das 

realizações desempenhadas pela Recuperanda, pois representou 14,9% do montante 

total do ativo de R$ 12.018.283,74 (doze milhões dezoito mil duzentos e oitenta e três 

reais e setenta e quatro centavos). 

 

 

 

 

ATIVO

fev/24 ΔV%

CIRCULANTE

Caixa              2.626,01 0,03%

Banco Conta Movimento              2.432,70 0,02%

Aplicação Financeira Liquidez Imediata         912.191,89 8,92%

Clientes      4.936.424,18 48,28%

Outros Créditos      4.370.405,55 42,75%

Total do ativo circulante 10.224.080,33 85,07%

NÃO CIRCULANTE

Depósitos Judiciais         975.697,97 54,38%

Outros Investimentos         735.000,00 40,97%

Imobilizado            83.505,44 4,65%

Total do ativo não circulante 1.794.203,41 14,93%

TOTAL DO ATIVO 12.018.283,74 
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Com base nas informações apresentadas, cabe destaque os seguintes fatos: 

Em fevereiro, no grupo Passivo Circulante, tem maior representatividade a conta 

“Empréstimos e Financiamentos”, somando um total de R$ 6.806.173,28 (seis milhões 

oitocentos e seis mil cento e setenta e três reais e vinte e oito centavos), sendo 36,1% do 

Passivo Circulante.  

No Exigível de Longo Prazo, pertencem as obrigações contraídas pela Recuperanda a 

serem liquidadas após o final do exercício financeiro seguinte, sendo composto por 

“Parcelamentos” e “Empréstimos de coligadas”. Sua participação na composição no 

Total do Passivo é de 135,7%.  

O Patrimônio Líquido apresenta saldo negativo no valor de R$ 23.136.888,95 (vinte e três 

milhões cento e trinta e seis mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco 

centavos), representando -192,5% do total do Passivo. 

 

 

 

 

 

 

 

PASSIVO

fev/24 ΔV%

CIRCULANTE

Circulante

Fornecedores 83.155,38 0,44%

Obrigações Tributárias 6.385.826,85 33,89%

Obrigações Trabahistas e Prev idenciárias 5.569.061,55 29,55%

Empréstimos e Financiamentos 6.806.173,28 36,12%

Total do passivo circulante 18.844.217,06 156,80%

NÃO CIRCULANTE

Parcelamentos      1.819.822,55 11,16%

Empréstimos de coligadas    14.491.133,08 88,84%

Total do passivo não circulante 16.310.955,63 135,72%

PATRIMONIO LÍQUIDO

Capital Social      4.000.000,00 -17,29%

Prejuízo/ Lucro Acumulado -27.138.772,88 117,30%

Prejuízo / Lucro do exercicio              1.883,93 -0,01%

Ajuste exercicio Anterior 0,00 0,00%

Total do patrimônio líquido -23.136.888,95 -192,51%

TOTAL DO PASSIVO 12.018.283,74 
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• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

No ativo circulante, a conta “Clientes” teve maior impacto, no montante de R$ 

30.966.899,01 (trinta milhões novecentos e sessenta e seis mil oitocentos e noventa e 

nove reais e um centavo), representando 62,2% do total do ativo circulante.  

Em fevereiro, o Grupo Ativo Não Circulante teve menor influência no total das 

realizações desempenhadas pela Recuperanda, pois representou 43,2% do montante 

total do ativo de R$ 87.745.445,48 (oitenta e sete milhões setecentos e quarenta e cinco 

mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVO

fev/24 ΔV%

CIRCULANTE

Caixa            21.983,47 0,04%

Banco Conta Movimento            81.020,39 0,16%

Aplicação Financeira Liquidez Imediata         355.892,26 0,71%

Clientes    30.966.899,01 62,19%

Outros Créditos    17.801.660,76 35,75%

Estoque         563.975,89 1,13%

Total do ativo circulante 49.791.431,78 56,75%

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos Mútuo    31.245.263,87 82,32%

Consórcios Diversos         120.263,81 0,32%

Imobilizado      2.723.625,92 7,18%

Depósitos Judiciais      3.864.860,10 10,18%

Total do ativo não circulante 37.954.013,70 43,25%

TOTAL DO ATIVO 87.745.445,48 
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Com base nas informações apresentadas, cabe destaque os seguintes fatos: 

Em fevereiro, no grupo Passivo Circulante, tem maior representatividade a conta 

“Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias”, somando um total de R$ 22.939.432,29 

(vinte e dois milhões novecentos e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e dois reais e 

vinte e nove centavos), sendo 43,8% do Passivo Circulante.  

No Exigível de Longo Prazo, pertencem as obrigações contraídas pela Recuperanda a 

serem liquidadas após o final do exercício financeiro seguinte, sendo composto por 

“Parcelamentos” e “Empréstimos de coligadas”. Sua participação na composição no 

Total do Passivo é de 47,1%.  

O Patrimônio Líquido apresenta saldo negativo no valor de R$ 6.002.027,22 (seis milhões 

dois mil e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), representando -6,8 % do total do 

Passivo. 

 

 

 

 

 

 

PASSIVO

fev/24 ΔV%

CIRCULANTE

Circulante

Fornecedores 1.973.040,75 3,77%

Obrigações Tributárias 12.345.070,21 23,56%

Obrigações Trabahistas e Prev idenciárias 22.939.432,29 43,77%

Empréstimos e Financiamentos 15.147.035,01 28,90%

Total do passivo circulante 52.404.578,26 59,72%

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos    12.809.431,07 30,98%

Parcelamentos    16.381.656,69 39,62%

Empréstimos de Sócios    11.681.806,68 28,26%

Empréstimos Mútuo         470.000,00 1,14%

Total do passivo não circulante 41.342.894,44 47,12%

PATRIMONIO LÍQUIDO

Capital Social      5.000.000,00 -83,31%

Prejuízo/ Lucro Acumulado -10.639.221,49 177,26%

Prejuízo / Lucro do exercicio -       362.805,73 6,04%

Ajuste exercicio Anterior 0,00 0,00%

Total do patrimônio líquido -6.002.027,22 -6,84%

TOTAL DO PASSIVO 87.745.445,48 
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• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

No ativo circulante, a conta “Clientes” teve maior impacto, no montante de R$ 

16.219.631,58 (dezesseis milhões duzentos e dezenove mil seiscentos e trinta e um reais e 

cinquenta e oito centavos), representando 67,2% do total do ativo circulante.  

Em fevereiro, o Grupo Ativo Não Circulante teve menor influência no total das 

realizações desempenhadas pela Recuperanda, pois representou 20,2% do montante 

total do ativo de R$ 30.238.322,87 (trinta milhões duzentos e trinta e oito mil trezentos e 

vinte e dois reais e oitenta e sete centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVO

fev/24 ΔV%

CIRCULANTE

Caixa         568.315,94 2,35%

Banco Conta Movimento                 294,19 0,00%

Aplicação Financeira Liquidez Imediata         386.865,61 1,60%

Clientes    16.219.631,58 67,18%

Outros Créditos      6.807.485,11 28,19%

Estoque         161.762,87 0,67%

Total do ativo circulante 24.144.355,30 79,85%

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos Mútuo      4.754.431,44 78,02%

Depósitos Judiciais         808.457,50 13,27%

Imobilizado         531.078,63 8,71%

Total do ativo não circulante 6.093.967,57 20,15%

TOTAL DO ATIVO 30.238.322,87 
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Com base nas informações apresentadas, cabe destaque os seguintes fatos: 

Em fevereiro, no grupo Passivo Circulante, tem maior representatividade a conta 

“Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias”, somando um total de R$ 12.977.577,65 

(doze milhões novecentos e setenta e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e 

sessenta e cinco centavos), sendo 70,9% do Passivo Circulante.  

No Exigível de Longo Prazo, pertencem as obrigações contraídas pela Recuperanda a 

serem liquidadas após o final do exercício financeiro seguinte, sendo composto por 

“Parcelamentos” e “Empréstimos de coligadas”. Sua participação na composição no 

Total do Passivo é de 42,2%.  

O Patrimônio Líquido apresenta saldo negativo no valor de R$ 848.086,42 (oitocentos e 

quarenta e oito mil e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos), representando -

2,8 % do total do Passivo. 

 

 

 

 

 

 

 

PASSIVO

fev/24

CIRCULANTE

Circulante

Fornecedores 2.054.398,50

Obrigações Tributárias 2.642.320,29

Obrigações Trabahistas e Prev idenciárias 12.977.577,65

Empréstimos e Financiamentos 646.036,37

Total do passivo circulante 18.320.332,81 

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos 99.752,56

Parcelamentos 3.908.498,49

Empréstimos Mútuo 8.757.825,43

Total do passivo não circulante 12.766.076,48

PATRIMONIO LÍQUIDO

Capital Social      5.300.000,00 

Prejuízo/ Lucro Acumulado -7.588.307,97 

Prejuízo / Lucro do exercicio      1.440.221,55 

Ajuste exercicio Anterior 0,00

Total do patrimônio líquido -848.086,42 

TOTAL DO PASSIVO 30.238.322,87 
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12.2 DRE - Demonstrações do Resultado do Exercício 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 

  

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

A empresa não apresentou receita bruta no período. 

Adicionalmente, a Recuperanda encerrou o mês de fevereiro de 2024 com um lucro 

Líquido de R$ 1.883,93 (mil oitocentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DRE

fev/24

Receita Bruta 0,00

Receita de Serv iços Prestados 0,00 

DEDUÇÕES DAS VENDAS 0,00

(-) Deduções sobre Receitas 0,00

Receita operacional líquida 0,00

Custos das Mercadorias e dos Serviços Prestados 0,00

Custos das Mercadorias e dos Serv iços Prestados 0,00

LUCRO BRUTO 0,00

Receitas (despesas) operacionais (1.337,14)

Despesa com Pessoal 0,00

Alugueis Imóveis 0,00

Impostos Taxas e Contribuições 0,00

Despesas Gerais (1.337,14)

Lucro antes do resultado financeiro (1.337,14)

Despesas Financeiras (1.063,06)

Receita Financeira 4.284,13

Outras Receitas Operacionais 0,00

Lucro antes do IRPJ e CSSL 1.883,93

Imposto de renda e contribuição social 0,00

Lucro líquido do exercício 1.883,93
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• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA  

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

Não foi possível realizar análise horizontal de receita bruta, visto que este é o primeiro 

RMA da Recuperanda. 

Conforme análise vertical verificamos que as despesas operacionais estão onerando 

em 55,5% da sua receita bruta, enquanto os custos oneram em 76,9%. 

Adicionalmente, a Recuperanda encerrou o mês de fevereiro de 2024 com um prejuízo 

de R$ 362.805,63 (trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinco reais e sessenta e três 

centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DRE

fev/24

Receita Bruta 8.884.821,76

Receita de Serv iços Prestados 8.884.821,76 

DEDUÇÕES DAS VENDAS (1.302.616,00)

(-) Deduções sobre Receitas (1.302.616,00)

Receita operacional líquida 7.582.205,76

Custos das Mercadorias e dos Serviços Prestados (6.829.231,43)

Custos das Mercadorias e dos Serv iços Prestados (6.829.231,43)

LUCRO BRUTO 752.974,33

Receitas (despesas) operacionais (1.085.826,18)

Despesa com Pessoal (338.382,15)

Alugueis Imóveis (152.855,67)

Impostos Taxas e Contribuições (32.812,71)

Despesas Gerais (561.775,65)

Lucro antes do resultado financeiro (332.851,85)

Despesas Financeiras (30.045,43)

Receita Financeira 91,65

Outras Receitas Operacionais 0,00

Lucro antes do IRPJ e CSSL (362.805,63)

Imposto de renda e contribuição social 0,00

Lucro líquido do exercício (362.805,63)
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• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

Não foi possível realizar análise horizontal de receita bruta, visto que este é o primeiro 

RMA da Recuperanda. 

Conforme análise vertical verificamos que as despesas operacionais estão onerando 

em 2,7% da sua receita bruta, enquanto os custos oneram em 67,5%. 

Adicionalmente, a Recuperanda encerrou o mês de fevereiro de 2024 com um lucro 

líquido de R$ 1.440.221,55 (um milhão quatrocentos e quarenta mil duzentos e vinte e 

um reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

 

12.3 Demonstrações do Fluxo de Caixa 

Conforme o Manual de Contabilidade Societária da FIPECAFI, (Fundação Instituto de 

Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeira da Faculdade de Economia e Administração 

da Universidade de São Paulo) um dos órgãos de referência na matéria em âmbito 

nacional, define como objetivo da DFC: 

“O objetivo primário da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) é prover 

informações relevantes sobre os pagamentos e recebimentos, em 

dinheiro, de uma empresa, ocorridos durante um determinado período, e 

com isso ajudar os usuários das demonstrações contábeis na análise da 

capacidade da entidade de gerar caixa e equivalentes de caixa, bem 

como suas necessidades para utilizar este fluxo de caixa...”. 

DRE

fev/24

Receita Bruta 6.924.962,14

Receita de Serv iços Prestados 6.924.962,14 

DEDUÇÕES DAS VENDAS (590.135,68)

(-) Deduções sobre Receitas (590.135,68)

Receita operacional líquida 6.334.826,46

Custos das Mercadorias e dos Serviços Prestados (4.677.000,81)

Custos das Mercadorias e dos Serv iços Prestados (4.677.000,81)

LUCRO BRUTO 1.657.825,65

Receitas (despesas) operacionais (184.092,14)

Despesa com Pessoal (46.526,81)

Alugueis Imóveis (14.961,62)

Impostos Taxas e Contribuições (14.929,22)

Despesas Gerais (107.674,49)

Lucro antes do resultado financeiro 1.473.733,51

Despesas Financeiras (35.938,29)

Receita Financeira 2.426,33

Outras Receitas Operacionais 0,00

Lucro antes do IRPJ e CSSL 1.440.221,55

Imposto de renda e contribuição social 0,00

Lucro líquido do exercício 1.440.221,55
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• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

No mês de fevereiro, nas entradas operacionais, houve valores recebidos no montante 

de R$ 301.471,07 (trezentos e um mil quatrocentos e setenta e um reais e sete centavos). 

O item Líquido Operacional representa a soma das entradas de recursos, deduzidas as 

saídas operacionais, gerando um caixa positivo de R$ 301.471,07 (trezentos e um mil 

quatrocentos e setenta e um reais e sete centavos). 

O item FC Livre representa o Líquido Operacional, conforme fórmula mencionada 

acima, deduzido o resultado das outras entradas e saídas, gerando um resultado 

positivo de R$ 139.161,56 (cento e trinta e nove mil cento e sessenta e um reais e 

cinquenta e seis centavos). 

O saldo final C/C, o mais importante da Demonstração de Fluxo de Caixa, que 

demonstra a capacidade de pagamento aos credores, tem a mesma fórmula do Fluxo 

de caixa livre demonstrado acima, porém considera o saldo final do C/C do mês 

anterior, demonstrando desta forma o montante que a Recuperanda tem saldo positivo 

de R$ 917.250,60 (novecentos e dezessete mil duzentos e cinquenta reais e sessenta 

centavos). 

 

 

FLUXO DE CAIXA

fev/24

(1) Entradas Operacionais 301.471,07    

Recebimento de cliente 301.471,07    

(2) Saídas Operacionais 0,00

Valores pagos a fornecedores 0,00

Valores pagos a empregados 0,00

Tributos pagos 0,00

(3) Liq. Operacional (1+2) 301.471,07

(4) Investimentos 0,00

(5) Liq. Operacional Invest. (3+4) 301.471,07

(6) Outras Entradas/Saídas (162.309,51)

Outros recebimentos(pagamento) líquidos 74.896,67

Empréstimos de mútuo concedidos 0,00

Recebimento de empréstimo de mútuo 6.100,00

Pagamentos/Depósitos Judiciais (45.671,59)

Empréstimos tomados 0,00

Pagamentos de empréstimos/Debêntures (197.634,59)

(7) Fluxo de Caixa Livre (5+6) 139.161,56

(8) Saldo Inicial C/C (Mês anterior) 850.441,64

(9) Mov. Aplicação / Resgate 72.352,60-      

(10) Saldo Final C/C 917.250,60    

(VALORES EM R$ MIL)
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• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 

Com base nas informações apresentadas, cabe destaque aos seguintes fatos: 

No mês de fevereiro, nas entradas operacionais, houve valores recebidos no montante 

de R$ 7.378.278,66 (sete milhões trezentos e setenta e oito mil duzentos e setenta e oito 

reais e sessenta e seis centavos). 

No grupo Saídas Operacionais, têm maior representatividade os valores de “Valores 

pagos a empregados”, montando um total de R$ 5.093.128,00 (cinco milhões noventa 

e três mil cento e vinte e oito reais) representando 69,6% do total. 

O item Líquido Operacional representa a soma das entradas de recursos, deduzidas as 

saídas operacionais, gerando um caixa positivo de R$ 58.323,84 (cinquenta e oito mil 

trezentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). 

O item FC Livre representa o Líquido Operacional, conforme fórmula mencionada 

acima, deduzido o resultado das outras entradas e saídas, gerando um resultado 

negativo de R$ 636.874,53 (seiscentos e trinta e seis mil oitocentos e setenta e quatro 

reais e cinquenta e três centavos). 

O saldo final C/C, o mais importante da Demonstração de Fluxo de Caixa, que 

demonstra a capacidade de pagamento aos credores, tem a mesma fórmula do Fluxo 

de caixa livre demonstrado acima, porém considera o saldo final do C/C do mês 

anterior, demonstrando desta forma o montante que a Recuperanda tem saldo positivo 

de R$ 458.896,12 (quatrocentos e cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e seis reais 

e doze centavos). 

FLUXO DE CAIXA

fev/24

(1) Entradas Operacionais 7.378.278,66 

Recebimento de cliente 7.378.278,66  

(2) Saídas Operacionais (7.319.954,82)

Valores pagos a fornecedores (2.178.672,81)

Valores pagos a empregados (5.093.128,00)

Tributos pagos (48.154,01)

(3) Liq. Operacional (1+2) 58.323,84

(4) Investimentos 0,00

(5) Liq. Operacional Invest. (3+4) 58.323,84

(6) Outras Entradas/Saídas (695.198,37)

Outros recebimentos(pagamento) líquidos (589.677,10)

Empréstimos de mútuo concedidos (4.453.981,19)

Recebimento de empréstimo de mútuo 4.080.559,22

Pagamentos/Depósitos Judiciais (275.451,79)

Empréstimos tomados 1.096.699,22

Pagamentos de empréstimos/Debêntures (553.346,73)

(7) Fluxo de Caixa Livre (5+6) (636.874,53)

(8) Saldo Inicial C/C (Mês anterior) 1.095.619,43

(9) Mov. Aplicação / Resgate 151,22             

(10) Saldo Final C/C 458.896,12     

(VALORES EM R$ MIL)
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• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 

 

No mês de fevereiro, nas entradas operacionais, houve valores recebidos no montante 

de R$ 3.800.402,02 (três milhões oitocentos mil quatrocentos e dois reais e dois centavos). 

No grupo Saídas Operacionais, têm maior representatividade os valores de “Valores 

pagos a empregados”, montando um total de R$ 2.708.377,96 (dois milhões setecentos 

e oito mil trezentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos) representando 81,9% 

do total. 

O item Líquido Operacional representa a soma das entradas de recursos, deduzidas as 

saídas operacionais, gerando um caixa positivo de R$ 496.239,09 (quatrocentos e 

noventa e seis mil duzentos e trinta e nove reais e nove centavos). 

O item FC Livre representa o Líquido Operacional, conforme fórmula mencionada 

acima, deduzido o resultado das outras entradas e saídas, gerando um resultado 

negativo de R$ 149.223,38 (cento e quarenta e nove mil duzentos e vinte e três reais e 

trinta e oito centavos). 

O saldo final C/C, o mais importante da Demonstração de Fluxo de Caixa, que 

demonstra a capacidade de pagamento aos credores, tem a mesma fórmula do Fluxo 

de caixa livre demonstrado acima, porém considera o saldo final do C/C do mês 

anterior, demonstrando desta forma o montante que a Recuperanda tem saldo positivo 

de R$ 955.475,74 (novecentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco 

reais e setenta e quatro centavos). 

 

FLUXO DE CAIXA

fev/24

(1) Entradas Operacionais 3.800.402,02 

Recebimento de cliente 3.800.402,02  

(2) Saídas Operacionais (3.304.162,93)

Valores pagos a fornecedores (581.546,07)

Valores pagos a empregados (2.708.377,96)

Tributos pagos (14.238,90)

(3) Liq. Operacional (1+2) 496.239,09

(4) Investimentos 0,00

(5) Liq. Operacional Invest. (3+4) 496.239,09

(6) Outras Entradas/Saídas (645.462,47)

Outros recebimentos(pagamento) líquidos (501.598,96)

Empréstimos de mútuo concedidos (2.907.043,55)

Recebimento de empréstimo de mútuo 2.875.071,19

Pagamentos/Depósitos Judiciais 0,00

Empréstimos tomados 15.298,02

Encargos (127.189,17)

(7) Fluxo de Caixa Livre (5+6) (149.223,38)

(8) Saldo Inicial C/C (Mês anterior) 1.103.518,18

(9) Mov. Aplicação / Resgate 1.180,94         

(10) Saldo Final C/C 955.475,74     

(VALORES EM R$ MIL)
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12.4 Índices de Desempenho 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

  

 

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

 
 

 

 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

 
 

 

 

 

ÍNDICES DESEMPENHO

ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDAfev/24

LC - Liquidez Corrente (AC/PC) 0,54

LI - Liquidez Imediata (DISPONÍVEL/PC) 0,05

LS - Liquidez Seca (AC - ESTOQUE)/PC 0,54

LG - Liquidez Geral (AC+ARLP)/(PC+PNC) 0,34

ET - Endividamento Total (PC + PNC/AT) 2,93

ET/PL - Endividamento Total / PL (PC+PNC)/PL (1,52)

ECP - Endividamento Curto Prazo (PC/(PC+PNC)) 53,6%

ELP - Endividamento Longo Prazo (PNC/(PC+PNC)) 46,4%

ROE = (LL/PL) 0,0%

LL/RB = Lucro Líquido/Receita Bruta (LL/RB) 0,0%

PL = Patrimônio Líquido (PL) (23.136.889)

ÍNDICES DESEMPENHO

ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA fev/24

LC - Liquidez Corrente (AC/PC) 0,95

LI - Liquidez Imediata (DISPONÍVEL/PC) 0,01

LS - Liquidez Seca (AC - ESTOQUE)/PC 0,94

LG - Liquidez Geral (AC+ARLP)/(PC+PNC) 0,87

ET - Endividamento Total (PC + PNC/AT) 1,07

ET/PL - Endividamento Total / PL (PC+PNC)/PL (15,62)

ECP - Endividamento Curto Prazo (PC/(PC+PNC)) 55,9%

ELP - Endividamento Longo Prazo (PNC/(PC+PNC)) 44,1%

ROE = (LL/PL) 6,0%

LL/RB = Lucro Líquido/Receita Bruta (LL/RB) -4,1%

PL = Patrimônio Líquido (PL) (6.002.027)

ÍNDICES DESEMPENHO

AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA fev/24

LC - Liquidez Corrente (AC/PC) 1,32

LI - Liquidez Imediata (DISPONÍVEL/PC) 0,05

LS - Liquidez Seca (AC - ESTOQUE)/PC 1,31

LG - Liquidez Geral (AC+ARLP)/(PC+PNC) 0,96

ET - Endividamento Total (PC + PNC/AT) 1,03

ET/PL - Endividamento Total / PL (PC+PNC)/PL (36,65)

ECP - Endividamento Curto Prazo (PC/(PC+PNC)) 58,9%

ELP - Endividamento Longo Prazo (PNC/(PC+PNC)) 41,1%

ROE = (LL/PL) -169,8%

LL/RB = Lucro Líquido/Receita Bruta (LL/RB) 20,8%

PL = Patrimônio Líquido (PL) (848.086)
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12.5 Gráficos Acompanhamento 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

  

 

 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL fev/24

CIRCULANTE 10.224.080 

NÃO CIRCULANTE 1.794.203 

TOTAL DO ATIVO 12.018.284 

CIRCULANTE 18.844.217 

NÃO CIRCULANTE 16.310.956 

PATRIMONIO LÍQUIDO -23.136.889 

TOTAL DO PASSIVO 12.018.284
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• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 
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ENDIVIDAMENTO TOTAL /PL

fev/24

ECP 53,6%

ELP 46,4%
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COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

ECP ELP

BALANÇO PATRIMONIAL fev/24

CIRCULANTE 49.791.432 

NÃO CIRCULANTE 37.954.014 

TOTAL DO ATIVO 87.745.445 

CIRCULANTE 52.404.578 

NÃO CIRCULANTE 41.342.894 

PATRIMONIO LÍQUIDO -6.002.027 

TOTAL DO PASSIVO 87.745.445
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• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

  

  
 

 

 

 

fev/24

ECP 55,9%

ELP 44,1%
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COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

ECP ELP

BALANÇO PATRIMONIAL fev/24

CIRCULANTE 24.144.355 

NÃO CIRCULANTE 6.093.968 

TOTAL DO ATIVO 30.238.323 

CIRCULANTE 18.320.333 

NÃO CIRCULANTE 12.766.076 

PATRIMONIO LÍQUIDO -848.086 

TOTAL DO PASSIVO 30.238.323

Versão simplificada do Balanço Patrimonial prestado 
informações para acompanhamento de alguns 
indicadores de desempenho.
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12.6 Comentários Demonstrações Financeiras 

 

• ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Quanto à análise da DRE, em fevereiro/23, esta apresentou resultado positivo de R$ 

1.883,93 (mil oitocentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos). 

O índice de liquidez mede o grau de solvência da empresa, ou seja, a capacidade de 

pagar o que deve. De forma geral, quanto maior forem os índices de liquidez, melhor 

será a situação financeira da empresa. Sua liquidez corrente que é o índice que avalia 

a capacidade de pagamento da empresa frente a suas obrigações em fevereiro/24 foi 

de 0,54. Seu endividamento distribuído em 53,6% no curto prazo e 46,4% no longo prazo. 

Seu endividamento total no valor de R$ 35.155.172,69 (trinta e cinco milhões cento e 

cinquenta e cinco mil cento e setenta e dois reais e sessenta e nove centavos) contra 

um patrimônio líquido negativo de R$ 23.136.888,95 (vinte e três milhões cento e trinta e 

seis mil oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) em fevereiro/24. 

 

• ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA 

Quanto à análise da DRE, em fevereiro/23, esta apresentou resultado negativo de R$ 

362.805,63 (trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinco reais e sessenta e três 

centavos). 

O índice de liquidez mede o grau de solvência da empresa, ou seja, a capacidade de 

pagar o que deve. De forma geral, quanto maior forem os índices de liquidez, melhor 

será a situação financeira da empresa. Sua liquidez corrente que é o índice que avalia 

a capacidade de pagamento da empresa frente a suas obrigações em fevereiro/24 foi 

de 0,95. Seu endividamento distribuído em 55,9% no curto prazo e 44,1% no longo prazo. 

Seu endividamento total no valor de R$ 93.747.472,70 (noventa e três milhões setecentos 

e quarenta e sete mil quatrocentos e setenta e dois reais e setenta centavos) contra um 

patrimônio líquido negativo de R$ 6.002.027,22 (seis milhões dois mil e vinte e sete reais e 

vinte e dois centavos) em fevereiro/24. 

 

• AGUIA SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA 

Quanto à análise da DRE, em fevereiro/23, esta apresentou resultado positivo de R$ 

1.440.221,55 (um milhão quatrocentos e quarenta mil duzentos e vinte e um reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

O índice de liquidez mede o grau de solvência da empresa, ou seja, a capacidade de 

pagar o que deve. De forma geral, quanto maior forem os índices de liquidez, melhor 

será a situação financeira da empresa. Sua liquidez corrente que é o índice que avalia 
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a capacidade de pagamento da empresa frente a suas obrigações em fevereiro/24 foi 

de 1,32. Seu endividamento distribuído em 58,9% no curto prazo e 41,1% no longo prazo. 

Seu endividamento total no valor de R$ 31.086.409,29 (trinta e um milhões oitenta e seis 

mil quatrocentos e nove reais e vinte e nove centavos) contra um patrimônio líquido 

negativo de R$ 848.086,42 (oitocentos e quarenta e oito mil e oitenta e seis reais e 

quarenta e dois centavos) em fevereiro/24. 

13. Fase Processual: 

A seguir, apresentamos as principais informações sobre o andamento do processo de 

Recuperação Judicial das Recuperandas, conforme quadro abaixo: 

Data Evento Lei 11.101/05 

27/02/2024 

ID 162470593  
Ajuizamento do Pedido de Recuperação  Art. 47 e § 

N/A 

Nomeação do profissional para promover a 

constatação exclusivamente das reais 

condições de funcionamento da requerente 

e da regularidade e da completude da 

documentação apresentada com a petição 

inicial.  

Art. 51 - A 

N/A 

O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 

(cinco) dias para que o profissional nomeado 

apresente laudo de constatação das reais 

condições de funcionamento do devedor e 

da regularidade documental. 

Art. 51 – A §2º 

04/03/2024 

ID 163204086 

Deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial 

Art. 52, incisos I, II, III, 

IV e V 

14/03/2024 

Publicação do resumo do pedido do 

devedor e da decisão que defere o 

processamento da recuperação judicial. 

  Art. 52. § 1º, inciso I 

17/04/2024 

Publicação da relação nominal de credores, 

em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito 

Art. 52. § 1º, inciso II 

02/05/2024 

Fim do prazo para apresentar 

habilitações/divergências ao Adm. Judicial. 

(15 dias da publicação do 1o edital) 

Art. 7º, § 1º 

17/06/2024 

Fim do prazo para o Adm. Judicial apresentar 

a segunda lista de credores (45 dias a contar 

do dia seguinte ao término do prazo anterior) 

Art. 7º, § 2º 

Data limite: Apresentação do Plano de Recuperação ao 

Juízo (prazo 60 dias após publicação da 
Art. 53 
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13/05/2024 

Protocolo: 

30/04/2024 

ID 169157860 

Relatório do 

PRJ: 

15/05/2024 

170614395 

 

decisão que deferiu o processamento da 

recuperação). 

-- 
Publicação Edital de aviso sobre o 

recebimento do PRJ 
Art. 53 § 

-- 
Publicação do Edital referente a 2ª Lista 

Credores 
Art. 7º, § 2º 

-- 

Fim do prazo para apresentar impugnações 

à 2ª Lista de Credores ao Juízo (10 dias após 

publicação da 2ª Lista) 

Art. 8º 

-- 

Fim do prazo para manifestação ao juiz de 

objeção ao Plano de Recuperação Judicial 

(30 dias após publicação do recebimento do 

PRJ) 

Art. 55 

12/08/2024 

 A data designada para a realização da 

assembleia geral não excederá 150 (cento e 

cinquenta) dias contados do deferimento do 

processamento da recuperação judicial. 

Art. 56 § 1º 

-- 
Convocação da AGC (Assembleia Geral de 

Credores) 
Art. 36 

 

14. Informações adicionais: 

Por se tratar do 1º RMA após o ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, não 

foi possível realizar análises comparativas (evolução/involução) de um mês para o outro. 

 

15. Fatos relevantes: 

Não houve fatos relevantes a serem apreciados no período sob análise do presente 

RMA, por se tratar do primeiro Relatório Mensal de Atividades deste feito. A partir dos 

próximos meses será possível identificar fatos relevantes, mediante as análises 

comparativas de um mês para outro. Destacamos que as Devedoras pontuaram 

algumas informações relevantes, que seguirão como anexo ao presente documento. 
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16. Considerações Finais: 

Os Administradores Judiciais, LRF – Líderes em Recuperação Judicial e Lindoso e Araújo 

Consultoria Empresarial e informam aos credores e demais interessados que 

disponibilizaram o endereço eletrônico de seus e-mails: jose.luiz.lindoso@me.com e 

natalia.pimentel@lrflideres.com.br bem como o telefone (81) 3049-4334, para quaisquer 

esclarecimentos e informações gerais do processo aos interessados. 

Recife/PE, 17 de junho de 2024 

 

 

LINDOSO E ARAÚJO CONSULTORIA EMPRESARIAL 

JOSÉ LUIZ LINDOSO DA SILVA 

CORECON/PE 4.819 

 

 

LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

NATÁLIA PIMENTEL LOPES 

OAB/PE 30.920 

 

 

HERBERTO LOPES DE SOUZA HENRIQUE BANDEIRA DE MELO LOPES 

Assessoria Financeira Assessoria jurídica 

CRA/PE 0316303 OAB/PE 49.553 

 

 

 

EVERTON HÉLIO VILELA DE MORAIS 

Contador 

CRC/PE 025369/O 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:jose.luiz.lindoso@me.com
mailto:natalia.pimentel@lrflideres.com.br
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ANEXO: 

FATOS RELEVANTES EMITIDOS PELAS RECUPERANDAS 
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Relatório Mensal de Atividades (Fev/2024) 

 
Grupo Empresarial ADLIM 
 
 
1.1 Desempenhos de Vendas  
 
ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA. 
 
Na competência de Fevereiro foram realizadas vendas no valor bruto de R$ 23.971,28 relativos 
a clientes do segmento privado, equivalente a R$ 287.655,36 de incremento global do 
faturamento para 12 meses, no mesmo período, entre encerramento de serviços e redução do 
atendimento houve redução de R$ 23.219,57 do faturamento mensal relativo ao segmento 
privado.   
 
 
Para atendimento de serviços pontuais / extras foram alcançados R$ 39.608,81 em vendas em 
fevereiro.   
 
 
 
ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. 
 
Não houve registro de vendas, supressões ou encerramentos de contratos de clientes privados 
nos meses de fevereiro.  
 
No segmento de clientes públicos não houve casos de contratos novos, encerrados ou 
suprimidos. Ressalta que há vagas sendo implantadas no contrato firmado com a Secretaria de 
Educação do Estado de PE e que repercute em aumento de faturamento mensal.  
 
 
No geral e considerando o período de janeiro/24 a 16 de abril do mesmo ano, 10% das 
propostas emitidas para atendimento de serviços contínuos clientes privados foram aceitas, 
como demonstradas no quadro a seguir: 
 
 

   
 
Para serviços pontuais / extras, 73% das propostas emitidas no período de janeiro/24 a 16 de 
abril do mesmo ano foram aceitas. Vejamos: 
 

DADOS %

76 100,0%

30 39,5%

0 0,0%

38 50,0%

8 10,5%

ESTÁGIO DAS VENDAS

Propostas Sem Sucessos

Propostas em Elaboração

Propostas Aceitas

Propostas Em Análise

Propostas Emitidas
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Nota: O Grupo Adlim não está emitindo proposta comercial em nome da ADLIM SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS. 
 
2.2 Contenciosos Trabalhistas  
 

 
A seguir, encaminhamos quadros demonstrativos de novas ações judiciais onde empresas do 
Grupo Adlim constam no polo passivo – meses de fevereiro. 
 
ADLIM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 
 

 
 
 
 
 
ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA. 
 

DADOS %

64 100,0%

11 17,2%

0 0,0%

6 9,4%

47 73,4%

Propostas Sem Sucessos

Propostas em Elaboração

Propostas Aceitas

Propostas Em Análise

Propostas Emitidas

ESTÁGIO DAS VENDAS

NÚMERO DO PROCESSO DISTRIBUIÇÃO VARA COMARCA UF PARTES POLO ATIVO VALOR DE CAUSA (R$) FASE 

0000167-78.2024.5.06.0003 28/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE ANNA JULIA CAVALCANTI VAZ MENDES R$64.540,21 Conhecimento

0000179-67.2024.5.06.0173 28/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE JANETE MARIA DOS SANTOS R$136.465,13 Conhecimento

0000162-08.2024.5.06.0019 28/02/2024 19 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE TARCIANA PINTO DE SOUZA R$72.286,09 Conhecimento

0000160-74.2024.5.06.0007 27/02/2024 7 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE MARCILIO RAMOS SIMOES R$6.144,74 Conhecimento

0000149-48.2024.5.06.0006 22/02/2024 6 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE GEIBSON MANOEL DA SILVA R$80.000,00 Conhecimento

0000043-73.2024.5.06.0172 21/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE MARIA JOSE DE OLIVEIRA R$69.018,02 Conhecimento

0000037-66.2024.5.06.0172 16/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE WEDJA RIBEIRO SOBRAL R$68.981,51 Conhecimento

0000118-12.2024.5.06.0173 15/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ALCIONE MARIA DA SILVA R$71.830,55 Conhecimento

0000034-14.2024.5.06.0172 15/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ENELUCIA SANDRA DE SANTANA R$70.522,36 Conhecimento

0000081-82.2024.5.06.0173 01/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ANA CRISTINA DA SILVA R$69.353,49 Conhecimento
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ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. 
 

 
 
 
 
 
1.3 Atrasos e Inadimplências de Recebimento  

 
A seguir demonstramos o volume de receitas faturadas com vencimentos até 29/02 não pagas 
pelos tomadores de serviços.  

  

NÚMERO DO PROCESSO DISTRIBUIÇÃO VARA COMARCA UF PARTES POLO ATIVO VALOR DE CAUSA (R$) FASE 

0000167-78.2024.5.06.0003 28/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE ANNA JULIA CAVALCANTI VAZ MENDES R$64.540,21 Conhecimento

0000179-67.2024.5.06.0173 28/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE JANETE MARIA DOS SANTOS R$136.465,13 Conhecimento

0000162-08.2024.5.06.0019 28/02/2024 19 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE TARCIANA PINTO DE SOUZA R$72.286,09 Conhecimento

0000160-74.2024.5.06.0007 27/02/2024 7 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE MARCILIO RAMOS SIMOES R$6.144,74 Conhecimento

0000149-48.2024.5.06.0006 22/02/2024 6 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE GEIBSON MANOEL DA SILVA R$80.000,00 Conhecimento

0000043-73.2024.5.06.0172 21/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE MARIA JOSE DE OLIVEIRA R$69.018,02 Conhecimento

0000037-66.2024.5.06.0172 16/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE WEDJA RIBEIRO SOBRAL R$68.981,51 Conhecimento

0000118-12.2024.5.06.0173 15/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ALCIONE MARIA DA SILVA R$71.830,55 Conhecimento

0000034-14.2024.5.06.0172 15/02/2024 2 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ENELUCIA SANDRA DE SANTANA R$70.522,36 Conhecimento

0000081-82.2024.5.06.0173 01/02/2024 3 VARA DO TRABALHO DO CABO CABO PE ANA CRISTINA DA SILVA R$69.353,49 Conhecimento

NÚMERO DO PROCESSO DISTRIBUIÇÃO VARA COMARCA UF PARTES POLO ATIVO VALOR DE CAUSA (R$) FASE 

0000113-84.2024.5.06.0271 29/02/2024 VARA UNICA DO TRABALHO DE TIMBAUBATIMBAUBA PE LEONARDO GONCALVES DE FARIAS R$46.446,97 Conhecimento

0000170-88.2024.5.06.0017 29/02/2024 17 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE CARLOS AUGUSTO RICELI DE LIMA R$20.393,73 Conhecimento

0000163-90.2024.5.06.0019 28/02/2024 19 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE ROGERIO ANTONIO DOS SANTOS SILVA R$176.247,81 Conhecimento

0000149-48.2024.5.06.0006 22/02/2024 6 VARA DO TRABALHO DO RECIFE RECIFE PE GEIBSON MANOEL DA SILVA R$80.000,00 Conhecimento

Local Vlr Bruto ($) Vlr Líq ($)

Adlim.Terc.PE 1.728.401,52                1.423.764,94                    

Adlim.Terc.RN 58.118,02R$           46.323,70R$              

Adlim.Terc.SP 472.175,93R$               377.307,82R$                   

2.258.695,47R$        1.847.396,46R$            

Local Vlr Bruto ($) Vlr Líq ($)

Adlim.Espec.PE -R$                           -R$                               

Adlim.Espec.PB -R$                           -R$                               

-R$                          -R$                              

Local Vlr Bruto ($) Vlr Líq ($)

ÁguiaVigPE 1.434.831,38R$            1.184.497,56R$                

ÁguiaVigPB -R$                           -R$                               

1.434.831,38R$        1.184.497,56R$            

VALOR TOTAL 3.693.526,85R$        3.031.894,02R$            
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